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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado, em causa própria e de próprio punho, 

por C. C. DOS S., inicialmente perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Em razão do writ originário impugnar o acórdão proferido pelo Tribunal a 

quo no julgamento da Revisão Criminal n.º 0053646-32.2017.8.26.0000, a 11.ª Câmara de 

Direito Criminal do referido Tribunal estadual não conheceu da ordem e determinou a 

remessa de cópias da impetração a esta Corte Superior.

Considerando o pleito formulado na inicial da impetração originária (fls. 3-9), 

remetam-se os autos à Defensoria Pública do Estado de São Paulo, para que avalie a 

situação do Paciente e adote as providências que entender cabíveis.

Após, ouça-se o Ministério Público Federal.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministra LAURITA VAZ 
Relatora
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